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VotQS da audiência pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA TRANSFORMAÇÃO DE LOTE ATENDENDO O INCISO XIII DO
ARTIGO 2" DA LEI FEDERAL 10257/2001 - Endereço: Rua Alagoas, N° 1345 - Jardim Frei Aurélio
Dl Falco- Quadra: 04 - Lotes: 13 e 12p.

Data de encerramento da audiência pública online: 01/04/2021

Data e hora da audiência pública presencial: Não declarado

Votos

Favoráveis

Votos

Contrários

O

Mediante

Interpretação

O

Nair Alves Fernandes Amorim Favorável

Cacilda Lopes Fernandes Favorável

Anderson Ricardo de Souza Favorável

Eduardo Crema Murgo Favorável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
COIViUNICADO DE REUNIÃO DO GAAP 07/2021

GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS
PORTARIA N" 30.385/2017

VALIDADE DO COMUNICADO 90 DIAS (LEI 4388/2009 ART 22)

DATA: 17/03/2021 Folha: 1

Participantes

Daniel Pioía Neto Secretário - Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Engenheira Florestal - SAMA

Gustavo RIccl d ̂ ilva ( Jr i .Engenheiro Civil - 3AAE

Eduardo Crema Murgo (J Engeriheiro Civil - Planejamento e Desenvolvimento Urbano

PAUTA AGENDADA

1 - Mudança de lote comercial para lote misto (rosidencial e comercial).

2-Processo 1700/2021 - AdemirAparecido Monteiro.

3-Processo 1496/2021 - Antônio Carlos Pereira.

ITENS DEFINIDOS NA REUNIÃO

1. Processo 1700/2021-ADEWÜR APARECIDO MONTEIRO e Processo 1496/2021 -

ANTÔNIO CARLOS PEREIRA.-O G.^AP não se opõe a transformação do lote
residencial para misto (residencial e comercial) no local abaixo citado:

• Ademir Aparecido Monteiro - Imóvel localizado na Rua Alagoas, 1345 - Quadra: 04
- Lote: 13,12p - Bairro: Jardim Frei Aurélio Di Falco, para funcionamento de uma
empresa com atividade de MERCEARIA/MINIMERCADO.

• Antônio Carlos Pereira- Imóvel localizado na Avenida Plinio Gustavo Aredes

Dias, 617 - Quadra: X - Lote; 17 - Bairro: Residencial Monte Verde, para funcionamento
de uma empresa com atividade de BAR.

Nome:

CPF:

DATA:



2.0 LOCALIZAÇÃO

O imóvel localiza-se á Rua Alagoas , quadra- 04 e lote- 12P e 13 esquina com a Rua
Jose Cuba Neto do Jardim Frei Aurélio di Falco do Município de Garça , Estado de São Paulo,
conforme figuras 01 e 02. Toda a vizinhança é ocupada por residência

LOTE-13 E 12P QUADRA- 04 BAIRRO JARDIM FREI AURÉLIO Dl FALCO

RUA THYRSO PIMENTEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Processo n°. 1700 de 03 de Fevereiro de 2.021.

Interessado: ADEMIR APARECIDO MONTEIRO

Local...: RUA ALAGOAS, 1345 - QUADRA 04 - LOTE 13 12P.
Bairro...: JARDIM FREI AURÉLIO.
Assunto: TRANSFORMAÇÃO DE LOTE.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, juntamente com
o Departamento de Fiscalização, em cumprimento da Lei 3639 de 06 de março de 2003 e Decreto
6040 de 14 de março de 2003, realizou vistoria no local acima indicado e fez as seguintes
constatações e conclusão:

RELATÓRIO:

Atendendo determinação da Procuradoria Jurídica e solicitação do
requerente, informamos que se trata de pedido para transformação de lote para uso misto
(residencial/ comercial) para construção de prédio comercial.

CONCLUSÃO:

Informamos também que o requerente juntou declaração de abaixo
assinados dos proprietários dos imóveis vizinhos os quais não se opõem com relação a
transformação do lote para uso misto (comercial/residencial). Conforme relatório acima,
concluímos que se trata de pedido de transformação de lote para uso misto (residencial/ comercial)
para construção de prédio comercial. Assim sendo somos favoráveis ao ATENDIMENTO do
pedido, desde que primeiramente seja aprovada a lei da transformação do uso do lote
mencionado para uso misto (residencial/ comercial) e o projeto de construção do prédio do
imóvel requerido atendas todas as legislações vigente, e que também o mesmo apresente
juntamente com a documentação exigida, uma declaração se comprometendo a evitar qualquer
tipo de perturbação do sossego publico, tais como: poluição sonora e ambiental, barulhos de
qualquer espécie e estar de acordo com as normas e legislação vigentes da vigilância sanitária,
corpo de bombeiros, código de obras, acessibilidade, saae e outros.

Garça, 22 de Fevereiro de 2.021

Maria Chriíí.nü rü cõo
Fiscúl deyPosti:ras

/jJJipiJ
>  Kccr-rto Tc/VcCc
Diretor Depto. Fiscalização de Posturas



DECLARAÇÃO

Os signalários dcsla, qualificados e abaixo
assinados, moradores vizinhos do imóvel localizado na Rua ALAGOAS,
- Bairro: JARDIM FREI AURÉLIO Dl FALCO - Garça - SP,
cadastro- 0052048800 atendendo à solicitação do Sr. ADEMIR
APARECIDO MONTEIRO, CPF- 129.592.078-66 por sua livre e
espontânea vontade, nfio fazem qualquer objeção com relação a
transformação do lote 13,12p Quadra 04, residencial, para uso misto
residencial e comercial, para funcionamento de uma empresa com atividade
de Mercearia, mínimercado, no endereço acima citado.

Por ser a expressão da verdade e para que produza os
efeitos legais, firmam a presente.
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TV

1.0 INTRODUÇÃO

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança tem como objetivo justificar a alteração de um

lote de terreno residencial para um lote de terreno misto, ou seja, residencial e comercial. Tal

alteração prende-se ao fato de que o proprietário pretende construir no local um barracão

comercial.

O presente estudo atende aos requisitos do ESTATUTO DA CIDADE - Lei 10.257, de 10 de

Julho de 2001, {Presidência da Republica em seu Art.37)

Art. 37 O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do

empreendimento ou atividade quanto a qualidade de vida da população residente na área e

suas proximidades, incluindo a analise , no mínimo, das seguintes questões:

I- Adensamento populacional;

II- equipamentos urbanos e comunitários;

III- Uso e ocupação do solo;

IV- Valorização Imobiliária;

V- Geração de trafego e demandas por transporte publico;

VI- Iluminação e ventilação;

VII- Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural,

Parografo Único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EVI, que ficarão
disponíveis para consulta no órgão competente do Poder Publico Municipal, por qualquer

interessado



2.0 LOCALIZAÇÃO

O imóvel localiza-se á Rua Alagoas , quadra- 04 e lote- 12P e 13 esquina com a Rua
Jose Cuba Neto do Jardim Frei Aurélio dl Falco do Município de Garça , Estado de São Paulo,
conforme figuras 01 e 02. Toda a vizinhança é ocupada por residência

LOTE-13 E 12P aUADRA- 04 BAIRRO JARDIM FREI AURÉLIO Dl FALCO
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FIGURA -2

3.0 ANALISE DOS EFEITOS

A seguir serão apresentados os efeitos positivos e negativos com a implantação da atividade
quanto a qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades.

3.1 ADENSAMENTO POPULACIONAL

Não haverá impacto demográfico na região, pois trata-se de um bairro residencial, onde a

maioria dos seus lotes Já se encontram ocupados, portanto, com a implantação do

estabelecimento comercial não serão criado novos espaços que resulte impacto no
adensamento populacional.

3.2 EQUIPAMENTOS URBANO COMUNITÁRIO

Com implantação do Comercio, em nada afetara ou necessitara de qualquer alteração nos

equipamentos urbanos e comunitários existentes, pois não haverá alteração da densidade
demográfica e os clientes consumidores serão os próprios moradores do bairro



33 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Trata-se de um abairro residencial, porem carente de um comercio para atender as

necessidades de prestação de serviços . As instalações físicas do estabelecimento estarão de

acordo com a legislação em vigor e compatíveis com o local.

3.4 VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

Com a implantação do comercio, cria-se um beneficio aos moradores, pois não terão que se

deslocar por uma longa distancia para lazer e alimentação.

Com este tipo de comercio , impacta em uma valorização local, pois se cria um ponto de apoio

e prestação de serviço a população local, atendendo a demanda que há no local.

3.5 GERAÇÃO DE TRAFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE PUBLICO

Não haverá geração de trafego nem demanda de transporte publico , pois a intenção será de

atender a população local e em pequenas compras .

3.6 VENTILAÇOÂO E ILUMINAÇÃO

Coma implantação física (Construção) em nada afetara a ventilação local pois trata-se de uma

edificação compatível com as construções existentes no bairro e de acordo com as normas

técnicas vigentes.

3.7 PAISAGEM URBANA E PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL

A implantação do comercio, de acordo com suas características , não interfere na paisage

urbana e patrimonial natural e cultural

4.0 CONCLUSÃO

Após a analise do presente ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, conclul-se que não

haverá nenhum impacto ambiental. Havera sim um impacto positivo, visto a comodidade que

proporcionara aos moradores locais, concluindo a total viabilidade a implantação do comercio

neste local.

Garça, de Janeiro de 2021

Franciscç de Assis

Eng.CivIl-ÇREA
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